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CJtel�eLtuta Qffiun.ic:Lpa( de Jllssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NQ 395, DB 15 DB MARÇO DB 1.956. 

Autoriza celebrar acôrdo com a 4a. Zona 
Aerea, do Ministério da Aeronautiea 

O PREFEITO DO KUNIOffIO DB ASSIS: 

Paço sa'ber que a Clmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 
Artigo 10 - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a celebrar ajus

te com a 4a. Zona Aerea do Ministério da Aeronautica, 
para a manuten9i.o do campo de pouso. 

t - Único • O ajuste ór.a autorizado é o conatante da minuta anexa, 
a qual t:loa fazendo parte integrante desta lei. 

Artigo 21 - O ajuste em questão, que terá v1ganc1a até 31-12-1956, 
poderá ser :i-enovado ou prorrogado, à critério do Poder 
Executivo. 

Art igo 30 - Aa deape11aa com a execuçi.o da presente 1•1 oorreri.o por -
conta de ve:rbaa propr1aa, constante• do orçamento vigen-
te. 

# Artigo 4a - Bata lei en·trara em vigor na data de sua publica ção, 
re vogadas a11 d1apoai9õea 

Pret ei t a Mw:dc:tpa,::J.. d.e- .IJ!SS. 

a o Ribe 

. _t_!. C1j>al �----+--.�a•'tJ�� ..- Diretor Administrativo 
Publicada llll Diretoria Adminiap rativa da Prefeitura, an 

15 d• março d• i.956. 
��-· -- -�=·1�lJ!i. 

Diretor Admin1atrat1vo 

Bu.BÓ/ ... 



TÊRMO DE AJUSTE ENTRE O COMANDO DA 4�. 
M. AER. - , , " 

ZONA .AEREA - MINISTERIO DA AERONAUTICA 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE: 

PARA MANUTENÇÃO DO CAMPO DE pouso' DE: 

Aos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
. 
( � · • • • •  ) dias d o 

/\ 

mes de ........ .. 

• • • • • • • • • • • • • • • • do ano de mil novecentos e cinquenta e seis, no Quar
tel General da LJ.a. Zona A�;7ea, em São Paulo - Capital, presentes os se
nhores Major Brigadeiro LUIZ NETTO DOS REYS, Comandante da 4ª· Zona 

, " " , 
Aerea, que neste Termo passa a ser denominado 11LJ_�.Zona Aerea" e o Snr. 
Prefeito Municipal de • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  , representando a Pre
feitura Municipal de • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • •  , doravante denominado 
"Prefeitura", ficou entre os mE�smos ajustado o seguinte: 

, 
CLAUSULA PRIMEIRA - Do ob.jetivo do A.iuste: 

to presente Têrmo 
.
de Ajuste tem por objetivo a manutenção do campo de 

pouso de • • • . • • • • • • • • • . • • • • • • . • • • . • • , compreendendo a execução dos ser
, 

viços assim distribuidos, quando necessarios: 
' 

1 - Serviços inerentes a faixa de pouso: 

a) ceifa da grama permanente de ac3rdo com as exig�ncias do perío
do de chuvas e das secas; 

b) extinção de cupins e formigueiros; 
- , 

c) reparaçao do piso, semp:re que necessario, dos buracos de animais 
roedores, sulcos de pneus, depressões, abatimento de formiguei
ros e outros defeitos que ofereçam perigo ao pouso de aeronaves. 

'\ A 

2 - Serviços inerentes a cerca: 
" 

a) construção de "acero" de dois (2) metros de cada lado da cerca 
para evitar o fogo d�s queimadas; 

1\ " 

b) vistoria continuada da cerca de contorno do campo de pouso para 
localizar aberturas ou necessidades de reparos; 

c) repregação do arame e substituição do mesmo, quando imprestável; 
d) pintura (caiação) da c�rca perimetral. 

3 - Serviços inerentes à sinalização diurna: 

a) pintura e cal dos painÓis de sinalização da faixa de pouso; 
b) substituição ou reparação dos pain�is imprest�veis por outros 

em perfeitas condições; 
... , /\ -

e) distribniçao dos paineis de acordo com a planta de sinalizaçao. 

, 
- continua -



- continuação .. Folha Nº 2 

M. AER. - , 
4 - Serviços i1�erites a drJW..9:ill?JTI: 

a) limpeza das valas de drenagem; 
.. 

b) limpeza das caixas de inspeçao dos boeiros e bocas de lobo; 
e) limpeza dos boeiros. 

' 
5 - Serviços inerentes a biruta: 

a) substituiç;o dos sacos de biruta; 
b) reparos na biruta. 

' 
6 - Serviços inerentes a "ZONA DE PROTEÇÃO DE AEROPORTOStt: 

i 

... 

a) desmatamento nas entradas da pista, em toda a largura da mesma 
e na extenção de 250 metros; 

b) desmatamento na faixa lateral de proteção; 
.... , -

e) remoçao dos obstaculos na "zona de protoçao do aeroporto" que 
' ... 

constituirem perigo as opcraçoes das aeronaves, tudo conforme 
determina o Decreto Lei NQ 7.917, de 30 do agÔsto de 1945; 

d) legislação municipal proibindo construções com altura acima . do 
... 

gabarito estabelecido em obedio n cia ao Decreto Lei Nº 7.917 do 
A 

I 
N 

30 de a. gos to de 191_�5 e do marcaç no na planta municipal da 11 zona 
de protoç5o do aeroporto11, em obedi�ncia ao referido Decreto 
Lei. 

' ... , 
7 - Serviços inerentes a luz�orça o.agua: 

... ... , 
a) reparos urgGntes nas redes de instalaçoes de luz, força e agua, 

tais como substituições de postos, isoladores, transformadores, 
, -

fuziveis, substituiçao de fios ,  e consertos nos encanamentos, 
, , 

e outras necessidades de carater inadiavel. 

8 - Serviços :inerentes à conscyvaçÊ\.o da.s edifica.çÕes: 

a) conserto de goteiras; 
b) conserto de portas e janelas; 

e) substituiç�o do vidros; 
.. " 

d) reparos nas instalaçocs do agua e luz; 
e) reparos nos pisos e revestimentos; 

, 
f) pi nturas nos edifícios. 

" .. 

CLAUSULA SEGUNDA - Execuçao dos services: 
� ... 

Os serviços men ci on2dos na Clausula. Primeira sao os que a "Prefei-

t-q.ra 11 e a "hª.'Zona A�roa" terão de realizar durante o o xorc:Ício finan
ceiro de 19_, do acÔrdo com os encargos de cada uma das partes ajus-

... " · Q t a" tantos e expressos nas obrig.J.çocs do..s Clausulas Terceira e uar a es-

te Ajuste. 

" 
- continua -
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M. AER. -
- contj_nuaç��o - Folha NQ 3 

CLÁUSULA TERCEIRA - Obrig�es da "4ü, Zona A�rea.t!. 
.. /, 

. ; 
... 

.., 
A "LJ.ª .. Zona .l\.eroa11 sao atr:l buidas as· obrigaçoes seguintes: 

a) fornecer ceifadeira a tração animal cm perfeito esta.do de 
funcionamento; 

b) fornec,er ferramentas de� campo, tais como: enxadas, enxadões, 
,; N 

·pas, picaretas, facoes , foices, etc�; 
, . 

c) fornecer maquina de mntar formigas; 
d) forneeer armação de biruta e respectivo cÔne de ar para as 

m_csmas; ; 
e) fornecer todo o material necessario pora n manutenç�o do cam-

,.. 
po, para os serviços discriminados na Clnusula Primeira. 

, ' ; 
iJLnieo: Todo o ma tcrial fornecido r, 11Prefci tura" sera entre-

" 
gue mediante " Termo de Responsabilidade", obrigando .. 

se aquela a conservar em seu poder o material perma-
" , 

nente quo for ficando inutilizttdo cm serviço, ate 
que seja foi tr1. a v:tstoria para consequente ºdescargau 

: , 
CLAUSULA QUARTA - ObrigaçÕos da 11Prefeitura11 

, , 
a) manter permanontemo nte a minima de um guarda de serviço diario 

I 
no campo, com obrigações definidas pelu. üg.Zona Acrca. 

b) e xecutar por sua conta o mão do obra dos serviços de manutenção 
, 

especificados na C lausula Primeira. 
... , , 

e) cumprir a obrigaçao do § Unico da Clausula Terceira. 
, 

CLAUSULA QUINTA - Dirqção pos serviços: 
, -

Os serviços mencionados na Clausula Primeira sorao dirigidos peln 
, 

"Prefeitura" que assumira a responsabilidade dos mesmos. A "4ª'.Zona 
, , /\ , " 

Aeroa" prestara assistencia tecnica sempre quo for solicitada. 

CLÁUSULA SEXTA - Da fiscalizaçQo: 
, , ..., 

A "4ª . Zona Acret111 org anizara viagens de inspeçao nos campos sob a 
sua jurisdição. 

Em cada inspeção sor� preenchido um " relat�rio padrão" onde serão 
" 

anotadas todas as deficiencias do campo de pouso. 
, , " , ; 

A "Jrofeitura" recebcrn copin desse relatorio o providenciara pa-
- /\ 

ra a imediata remoçao das deficioncias anotadas. 
, , 

CLAUSULA SE'I'I t-.L'i. - Das pequenas omprci tE�d.:1� � 

Quu.ndo 2 segur anç a do cnmpo exigir obras de maior vulto, a "4ª-Zo
na A�rea ", se encarregar� de rcaliz�-las mediante acÔrdo especial de 

... 
cooperaçao c:om n "Prefeitura11 ou diretamente, quando assim. convier. 

" 
-· continua -



- c ont inuação - Folha mi 4 
., 

CLJWSilf,ti; OIT.i\Yil ,... Do prazo: 
, A 

E dndo a esta Ajuste o prazo compreendido da d&ta da assinatura 
.. ) ..- I 

, -:l 1 / '1 . 1 é-1 ., b -do presento instrumento ata • • • .-�'.�.:-.· .• •.• �-• • • • • •  ,. • •  · •. � • • • •• �-· . ,. •,• • • • • . .  

, 

CLAUSUL!'. NONA - Da caducidade do 1\jus�te � 

, , . 
Sorn declarada a cnducidadc deste Ajuste pela "4� .zona 1\erea" se 

, 
o. " Prefeitura " deixar de cumprir os e ncnrgos da Clnusula Quarta, ou 
si a deficiê ncia de manutonç;io e stiver prejudicando a segurança do 

pouso da,.s aeronavas. 

gLAUSULf; .DÉCI "1.A - Das c�pi<:1?_ � 

A 1' 
Este Ajuste foi datilografado cm seis (6) copias, sendo a lª.via 

, 
pnra a H 4ª-.Zonn ii.ert:ian, a 2a .• via para n "Profoitura" o as restantes 
para a Li.a .• Seção do EMZ-4 e Serviços de I ntcnd �ncia e Engenharia , re s.-

:·· , 
poctivnmonte, uma, umn e duas copins. 

Vai o prese nte TÔrmo c..ssinado polo Exmo;.Snr.Major Br igadeiro LUIZ 
, 

NETTO DO_S REYS - Como..ndnnte dn 4� .. Zonn Acre a; Pref oi to Municipnl de 

• • • • . • • • • • • • •.• • • • • • • • • • • • • • .  , ; Chefes da Li.a .• Seção do EMZ-4 e Serviços 
i}ae IntondÔnc_ia e Engenharia da 

ltionad as . -

" 
4a.zonn Aerca e testemunhas abaixo men-

TESTEMUNHAS: 

Sno Paulo, .......... de . .... . •
.

• •.· · • ·· · ·
-

�···de 195_ 

Major Brigadeiro - LUIZ NETTQ DOS REYS 
Comandante da 4a,zona Aerea 

Prefeito Municipal de: . . . ..  ·• ·, º·'" • • • • • • • 

Chefe da 4�. Seçao do E.M.Z.4 

Chefe do Servi�o de,Intendencia da 
4a.zona Aerea 

Chefe do Serviço de,Engenharia da 
4a. Zona Aer ea 

l) __ ���---����------------------

2)�--�----�--�-------------,__ __ __ 

�/.l\.. 


